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CONDOMÍNIOS – LOCAÇÕES – VENDAS  
 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 
 
Prezado(a) Condômino(a); 
 
REF.: ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
Nos termos da nossa Convenção, fica V.Sa. convidado(a) a comparecer à Assembléia Geral Extraordinária 
do Condomínio Edifício Entretons, situado nesta Capital na rua Barão do Triunfo, nº 117 – Campo Belo,  
que se fará realizar em primeira convocação às 20:00 horas do dia 06 de fevereiro de 2012, no salão de 
festas do próprio edifício. Caso não haja o comparecimento mínimo exigido de 2/3(dois terços) dos 
condôminos, haverá segunda convocação às 20:30 horas do mesmo dia e local, esta se realizando com 
qualquer número de condôminos presentes para tratar da seguinte ordem do dia: 
 

1. VOTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO OU NÃO DO SORTEIO DAS VAGAS DE GARAGEM; 
 
2. SE APROVADO – SORTEIO DAS VAGAS DE GARAGEM E DOS CRITÉRIOS PARA O SORTEIO; 

 Votação da periodicidade do sorteio; 
 Vigência do sorteio inicial; 
 Votação da forma de sorteio; 

 

Algumas sugestões estudadas para a forma de  realização do sorteio; 
 

 Sorteia-se o apto. e em seguida o seu  grupo de vagas; 
 Sorteia-se o apto. e o condômino presente escolhe seu grupo de vagas. Ausente  fica para o sorteio no final 

entre as vagas remanescentes; 
 Sorteia-se o número do apartamento, em seguida o condômino ou o procurador do apartamento sorteado, 

sorteia o seu grupo de vaga. Caso o condômino ou o seu procurador esteja ausente, ficará para sorteio ao 
final da reunião quanto será sorteado pelo presidente e um dos condôminos” 

 
 

3. ESCLARECIMENTOS DA SITUAÇÃO ATUAL DAS TRATATIVAS COM A CONSTRUTORA DE ORDEM LEGAL E 
BUROCRÁTICA DO PROCESSO DE INDEXAÇÃO DOS TERRENOS E DA EXECUÇÃO DA OBRA;   

 
4. ESTUDO E APROVAÇÃO DE ITENS DE SEGURANÇA;  

 Normas; 
 Monitoramento permanente; 
 Ronda externa 24 horas/dia; 
 Eclusa para portão de pedestres; 

 
Lembramos que nos termos do Capítulo V, Clausula 16ª, os condôminos poderão fazer-se representar nas 
reuniões por procuradores com respectivo instrumento de procuração a ser entregue ao Síndico no inicio 
da Assembléia; 
  
Contando com a presença de todos. 
 
Atenciosamente. 
 
 
p/CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENTRETONS 
Maria Lúcia de Souza – Síndica. 


